
ADN • 4      

O planejamento estratégico da Intervenção 
Federal na área de segurança pública
no Estado do Rio de Janeiro

Jonas de Oliveira Santos Filho*

* Cel Inf (AMAN/1992, EsAO/2000, ECEME/2008 e CPEAEx/2019). Exerceu o cargo de Diretor de Planejamento e 
Operações do Gabinete de Intervenção Federal no Rio de Janeiro (GIFRJ) em 2018.

Introdução

Desde o início do ano de 1983, quando do 
desfecho das eleições estaduais no País, 
que voltaram a ser disputadas em ambien-

te de transição democrática, o tema da segurança 
pública não tem sido priorizado, de forma ade-
quada e efetiva, nas agendas das diversas esferas 
da administração pública. A “Constituição Cidadã”, 
promulgada no Brasil em 1988, criou melhores 
condições para a participação popular nas eleições, 
porém não foi suficiente, concomitantemente, para 
a construção de uma política de segurança pública 
por parte dos órgãos responsáveis, estabelecidos 
no “Estado democrático de Direito”. 

Dado o novo contexto político, as agendas 
públicas tornaram-se ainda mais sensíveis às de-
mandas da sociedade. Sendo a segurança um 
item eminentemente popular – sem deixar de 
ser tema prioritário também para as elites e ca-
madas médias da sociedade –, impôs-se com mais 
peso à consideração dos atores políticos. Nesse 
cenário, as ações de “controle da ordem públi-
ca” tornaram-se mais complexas e a reorganiza-
ção do aparelho estatal não resultou na imediata 

participação da sociedade na construção da po-
lítica de segurança pública, necessária não só em 
nível estadual, mas federal.

O crescimento da violência criminal, ao lon-
go das últimas três décadas e meia, reforçou essa 
tendência. Hoje, a questão da segurança pública 
é parte não apenas das preocupações estaduais, 
mas também de municípios e do governo federal, 
tornando-se uma das principais problemáticas na-
cionais. O medo da sociedade não é ilusório, nem 
fruto de manipulação midiática. O quadro nacio-
nal de insegurança é extraordinariamente grave, 
por diferentes razões, entre as quais se destacam: 

– a magnitude das taxas de criminalidade e a 
intensidade da violência envolvida; 

– a exclusão de setores significativos da socie-
dade, que permanecem sem acesso aos benefícios 
mais elementares proporcionados pelo Estado; e 

– a degradação institucional – a que se tem 
vinculado o crescimento da criminalidade orga-
nizada –, que penetra cada vez mais nos órgãos 
públicos, corrompendo-os, e afetando as práticas 
policiais, que, modo geral, continuam marcadas 
pelos estigmas de violência.
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Diagnóstico estratégico na área
de segurança pública

O crime organizado (CO) é um fenômeno ine-
rente à socialização humana, ou seja, a partir do 
momento em que o ser humano se reúne com ou-
tros, objetivando a comunhão de esforços para a 
consecução de fins almejados e estes se mostram 
eivados de ilicitude, evidencia-se a gênese do CO. 
No que tange ao surgimento da criminalida-
de organizada no Brasil – ocorrida nos idos da 
década de 1970 –, sua origem descende da Ilha 
Grande, no Estado do Rio de Janeiro – RJ, mais 
precisamente no seio do Instituto Penal Cândido 
Mendes, que também era conhecido como “Cal-
deirão do Diabo”, onde presos políticos, movidos 
por ideologia de esquerda, eram colocados em 
celas com criminosos comuns. 

A eleição de governos estaduais “populistas”, 
no início dos anos 80, e a abertura política no 
Brasil, ocorrida em meados da mesma década, 
associada à escalada do tráfico de drogas da re-
gião andina do subcontinente – promovida pelos 
cartéis sul-americanos –, fortaleceu as organiza-
ções criminosas (ORCRIM) do País, em particu-
lar no Estado do Rio de Janeiro – RJ. A partir do 
início da década de 1990, a crise econômica, a re-
lativização do combate às ações criminosas e o in-
cremento e a sofisticação do tráfico internacional 
de drogas foram, em boa medida, os vetores de 
sucessivas crises na área de segurança pública do 
País, especialmente no Estado do Rio de Janeiro.

Os aspectos fisiográficos da região metropoli-
tana da capital fluminense e adjacências, associa-
dos às características psicossociais da população 
na ocupação desses espaços, tornaram ainda 
mais complexa a tarefa de coibir o crime organi-
zado e de conter a escalada da violência. O agra-
vamento da urbanização desordenada e a falta 

de políticas públicas eficazes – em especial nos 
setores de habitação e mobilidade urbana – aju-
daram a criar verdadeiras “áreas liberadas” na 
região metropolitana do Rio de Janeiro, onde o 
poder público deixou de regular a ocupação dos 
espaços e logradouros e de exercer seu papel de 
“poder de polícia”.  

O desemprego crescente, a falência de esta-
belecimentos comerciais, o atraso sistemático de 
pagamentos do funcionalismo público – inclusi-
ve dos profissionais da área da segurança públi-
ca –, o aumento dos índices de criminalidade, 
somado à ameaça de crise de desabastecimento 
decorrente dos constantes crimes de roubo de 
cargas, indicavam uma situação extremamente 
caótica da área de segurança pública, que se re-
fletiu na degradação da percepção de segurança 
da população, que sofria com a magnitude das 
taxas de criminalidade, a intensidade da violên-
cia envolvida e o crescimento da criminalidade 
organizada no Estado do Rio.

A escalada da crise na área de segurança pú-
blica motivou a autorização, por meio do Decreto 
Presidencial de 28 de julho de 2017, de ativação 
de um Comando Conjunto (CCj) e o emprego de 
tropas das Forças Armadas em ações de garantia 
da lei e da ordem (GLO) no Estado do Rio. 

Figura 1 – O Comando Conjunto das Forças Armadas
Fonte: GIFRJ
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Baseado nesse breve diagnóstico das últimas 
três décadas e meia, infere-se que a área de segu-
rança pública é extremamente complexa e deve 
contemplar diversos aspectos correlacionados ao 
tema, especialmente aqueles que afetam a pre-
servação da ordem pública, da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio, a administração peni-
tenciária e a defesa civil. 

A decretação da intervenção federal na área 
de segurança pública do Rio de Janeiro

A Intervenção Federal no Estado do Rio de 
Janeiro (IFERJ) foi uma medida excepcional es-
tabelecida pelo Decreto nº 9.288, de 16 de feve-
reiro de 2018, que a instituiu com o objetivo de 
pôr termo a grave comprometimento da ordem 
pública – com prazo fixado até 31 de dezembro 
de 2018 – e que limitou, pela primeira vez, desde 
a Constituição Federal de 1988, a autonomia de 
um ente federativo. 

O diagnóstico estratégico realizado pelo Ga-
binete de Intervenção Federal do Rio de Janei-
ro (GIFRJ), após a decretação da IFERJ, abran-
geu, além da Secretaria de Segurança (SESEG) e 
Órgãos de Segurança Pública (OSP) estaduais, um 

mapeamento detalhado dos sistemas prisional e 
de defesa civil, que serviu de base para a elabo-
ração de um planejamento estratégico holístico 
e integrado, que envolveu todas as instituições 
da área de segurança pública estaduais relacio-
nadas, em estreita consonância com os demais 
entes da federação.

(…) O diagnóstico feito pelo Gabinete de In-
tervenção mostra que é “caótica” a situação no 
Rio de Janeiro, resultante da “crise política, 
moral e econômica” que atinge o estado, com 
a proliferação de casos de corrupção em todos 
os níveis e poderes do governo fluminense…  
Trecho de artigo do Jornal do Brasil, publicado 
em 21 de julho de 2018 (Agência Brasil)

Para lidar com a complexidade dos desafios 
impostos, tornou-se necessário um esforço con-
certado do GIFRJ, das Forças Armadas (FA), 
das secretarias de estado, dos OSP, além de or-
ganizações governamentais e de agências civis. 
Demandou, também, um significativo aporte de 
recursos humanos, materiais e financeiros, es-
tabelecendo as bases da gestão e da governança 
das ações que foram orquestradas pelo GIFRJ, 
em consonância com todos os atores envolvidos.

Figura 2 – Arquitetura de C2 e Relações Institucionais da IFERJ
Fonte: PEIF 2ª edição
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A IFERJ constituiu-se de medida extraordiná-
ria e inédita, não havendo qualquer série históri-
ca e nem referências de melhores práticas, o que 
exigiu a interação do GIFRJ com as Secretarias 
de Estado de Segurança, de Administração Peni-
tenciária e de Defesa Civil1 e OSP – representados 
pelas Polícias Militar e Civil e Corpo de Bombei-
ros Militar do Estado do Rio de Janeiro2 –, orga-
nizações estas denominadas “intervencionadas”.

na população e contribuindo para a garantia de 
ambiente seguro e estável. A integração intera-
gências acabou sendo, portanto, condição sine 
qua non para o desencadeamento das ações pre-
vistas no PEIF, sendo fundamental, também, por 
ocasião do processo de transição da gestão ad-
ministrativa e operacional na área de segurança 
pública do Estado do RJ. 

Planejamento estratégico na área
de segurança pública 

Na caracterização do ambiente operacional 
contemporâneo, um dos principais componen-
tes considerado, no nível estratégico, tem sido 
a “assimetria”, associada a um elevado grau de 
“imprevisibilidade”, o que torna cada vez mais 
difícil a precisa identificação, caracterização e lo-
calização das ameaças e riscos.

A segurança pública é uma das áreas que a 
constituição brasileira trata como responsabilida-
de do Estado, tendo como objetivo maior o fo-
mento de políticas públicas capazes de prevenir 
e combater a criminalidade; salvaguardar a ma-
nutenção da ordem pública, e oferecer suporte 
para que os cidadãos possam viver e conviver li-
vre dos riscos a que estão expostos nos dias atuais 
(BRASIL, 1988). Percebe-se, portanto, que um 
dos objetivos da segurança pública é prevenir e 
controlar manifestações da criminalidade e da 
violência, o que requer entendimento das “cau-
sas” do crime e da violência. 

Historicamente, numerosos fatores influencia-
ram os índices de criminalidade, mesmo assim, 
ainda hoje, reluta-se em apontar uma só justifi-
cativa para crescimentos ou declínios. Os pen-
sadores liberais frequentemente apontam como 
“causas” das raízes do crime: pobreza, desigual-
dade, desemprego e segregação racial; enquanto 

Figura 3 – Área de Segurança Pública abrangida pela IFERJ
Fonte: O autor

A concepção inicial foi de que as ações (emer-
genciais e estruturantes) da Intervenção Federal 
(IF) – qualquer que fosse o Estado Final Dese-
jado (EFD) –, somente se constituiriam em “Le-
gado Estratégico”, se todas as instituições, nos 
diversos níveis de governo (federal, estadual e 
municipal), participassem efetivamente em suas 
esferas de atribuição. 

Nesse complexo ambiente, o GIFRJ desen-
volveu as suas estratégias e metas direcionadas 
ao atingimento dos objetivos traçados, para 
que, de forma metodológica e eficiente, pudes-
se, em apenas dez meses, pôr termo a grave 
comprometimento da ordem pública no Estado 
do RJ, planejando, coordenando e executando 
ações que buscassem efetivamente a recuperação 
da capacidade operativa dos OSP e a diminui-
ção dos índices de criminalidade, aumentando 
consequentemente a percepção de segurança 
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os conservadores ressaltam a “pobreza moral”, ou 
seja, a maternidade na adolescência, o uso de dro-
gas e a instabilidade educacional e familiar. E que 
o crime é um jogo que se concentra mais entre os 
jovens, sobretudo do sexo masculino. 

Enquanto os criminalistas e os juristas discutem 
a respeito das causas para o crescimento da crimi-
nalidade, existe algo a respeito do qual todos con-
cordam: que a “impunidade”, lamentavelmente, 
caracteriza o sistema de justiça penal da América 
Latina, sendo essa, também, uma das principais 
causas para o aumento da criminalidade (SALAS, 
1998). Conjugadamente a ações preventivas, é 
preciso utilizar estratégias “coercitivas” – que in-
cluam uma polícia presente de forma permanente 
nas vias públicas e nas comunidades. 

O “policiamento comunitário” tem sido im-
plantado em todo o mundo e tem como foco 
principal a cooperação entre as organizações po-
liciais e a sociedade civil. Tais práticas podem ser 
educativas, como a mediação de conflitos, a ajuda 
solidária, a educação de base, rodas de conversa 
sobre problemas sociais e medidas de segurança; 
como também podem ser técnicas, por intermé-
dio da criação de postos de policiamento, rondas 
(a pé e motorizada) e vigilância sobre possíveis 
ações criminosas (NEV, 2019).

Concepção do Planejamento Estratégico 
da Intervenção Federal no Estado do Rio 
de Janeiro

Considerando o tempo destinado à interven-
ção federal e o caráter transversal dos assuntos 
relacionados à segurança pública, ao sistema pri-
sional e à defesa civil, o planejamento de nível es-
tratégico teve seu contorno definido pelo tempo, 
pela complexidade e pela abrangência das ações 

necessárias a pôr termo a grave comprometi-
mento da ordem pública. 

O conceito de planejamento estratégico3, uti-
lizado pelo GIFRJ, foi o de um “planejamento 
global”, para o qual foram formulados objetivos, 
estabelecidas metas, selecionadas estratégias e 
definidos planos de ação, considerando os am-
bientes externo (oportunidades e ameaças) e 
interno (pontos fortes e fracos) das instituições 
envolvidas, em particular das secretarias de esta-
do e OSP intervencionados; tudo visando a evo-
lução esperada do Sistema de Segurança Pública. 

O planejamento estratégico da IFERJ foi 
concebido com base no previsto no Decreto nº 
9.288, de 16 de fevereiro de 2018, englobando 
a SESEG e OSP vinculados (PMERJ, PCERJ), a 
SEDEC e o CBMERJ, além da SEAP e o sensível 
sistema prisional estadual. Foi formalizado, es-
tabelecendo, de forma clara, qual filosofia seria 
adotada na aplicação das ações (emergenciais e 
estruturantes) da intervenção federal na área de 
segurança pública. 

Mesclaram-se ações “coercitivas limitadas” a 
medidas de “caráter construtivo”, em coopera-
ção com diversas instituições (públicas e priva-
das), ambas voltadas sobretudo para recuperar 
a capacidade operativa dos OSP e para diminuir 
os índices de criminalidade, contribuindo para a 
melhoria da percepção de segurança da popu-
lação, em especial a moradora de comunidades 
carentes selecionadas, que sofria com forte influ-
ência de facções de ORCRIM.  

Dessa forma, permitiu mostrar a direção a ser 
seguida, visando ao maior grau de interação en-
tre as cúpulas das instituições, as comunidades 
– em particular as elencadas para a realização de 
Ações de Segurança Comunitária4 – e os atores res-
ponsáveis por operacionalizarem as atividades-
-fim das organizações. 
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O planejamento estratégico da IFERJ visou 
prioritariamente as ações estruturantes, no con-
junto de sete fatores determinantes, inter-rela-
cionados e indissociáveis – doutrina, organiza-
ção (e processos), adestramento (e capacitação), 
material, educação, pessoal e infraestrutura, 
que formam o acrônimo DOAMEPI – e em 
áreas funcionais (pessoal, inteligência, plane-
jamento, operações, logística, comunicação so-
cial e relações institucionais), com o propósito 
de servir de mecanismo capaz de perenizar as 
ações previstas.

Além disso, o GIFRJ responsabilizou-se pelo 
acompanhamento dos recursos orçamentários – 
previstos à sua execução – e estabeleceu normas 
de gestão estratégica e de elaboração, gerencia-
mento e acompanhamento dos seguintes proje-
tos: Gestão e Avaliação de Pessoal; Educação e 
Capacitação; Gestão de Inteligência; Gestão Lo-
gística; Gestão Administrativo-financeira; Gestão 
de Infraestrutura e Obras; Gestão Operacional; 
Comando e Controle; Gestão de Comunicação 
Social; e Legislação (proposição e revisão).

Durante o período de intervenção federal, o 
GIFRJ realizou, mensalmente – e por intermédio 
de suas diretorias, das secretarias de estado e OSP 
intervencionados – o Controle das Ações Plane-
jadas, por meio do acompanhamento da execu-
ção das metas e dos planos de ação constantes no 
Plano Estratégico da Intervenção (PEIF), cabendo 
aos gestores/responsáveis manter atualizado o sta-
tus de execução das ações. 

… O que foi mais difícil durante a Intervenção?
A minha maior preocupação era como as duas polí-
cias iriam nos encarar. Iriam abraçar a causa e tra-
balhar junto ou remar para trás? Acho que a situação 
do Estado estava tão complicada que nos viram como 
uma balsa de salvamento. (Trecho de entrevis-
ta no Jornal O Globo, concedida pelo Gen Ex 
BRAGA NETTO, Interventor Federal, publi-
cado em 16 de dezembro de 2018)

Infere-se, portanto, que se buscou inovar (de 
forma inteligente e perspicaz) com a concepção 
do planejamento estratégico da IFERJ – se com-
parada ao emprego das FA em ações de GLO, 
até então praticadas ao longo dos últimos vinte e 
cinco anos no Estado do RJ –, o que caracterizou 
acentuada quebra de paradigma. 

Figura 4 – Ação Comunitária em Belford Roxo, RJ
Fonte: GIFRJ

Figura 5 – Projetos Estratégicos elaborados no período da IFERJ
Fonte: GIFRJ
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Hipóteses de emprego na área
de segurança pública

Não se pode prever o futuro e não há possibi-
lidade de realizá-lo previamente projetado, mas é 
preciso, é indispensável pensá-lo. Isso implica co-
nhecer e problematizar algumas questões que ine-
vitavelmente moldarão o mundo, que se caracteri-
za pela volatilidade, incerteza, complexidade e pela 
ambiguidade (VUCA – acrônimo da língua inglesa 
para volatility, uncertainty, complexity and ambiguity). 

Na história recente, as formas de se contrapor 
às ameaças têm-se diversificado consideravelmen-
te. Como praxe, os instrumentos do Poder Nacio-
nal – em particular a expressão militar – orientava 
sua articulação e preparo para combater ameaças 
identificadas por um possível Estado agressor.

A crescente proeminência de agentes cau-
sadores de instabilidade, especialmente grupos 
transnacionais, insurgentes e ORCRIM – com 
ou sem apoio político e material de outros 
atores globais –, ampliou o caráter difuso das 
ameaças a serem enfrentadas com o emprego 
de forças investidas de responsabilidades na 
área de Segurança & Defesa.

Preservar a segurança requer medidas de largo 
espectro, envolvendo, além da defesa externa, 
a defesa civil, a segurança pública e as políti-
cas econômica, social, educacional, científico-
-tecnológica, ambiental, de saúde e industrial. 
(BRASIL, PND, 2012)

Apesar da pluralidade de explicações eviden-
ciadas, as concepções de segurança que têm sido 
mais frequentemente referenciadas em estudos, 
no passado recente, são aquelas exploradas pela 
ONU, usualmente mencionadas em estudos 
elaborados em nível internacional. A definição 

da ONU foi articulada por Kofi Annan, antigo 
Secretário-Geral da organização, que observou 
que, na idade contemporânea, qualquer análise 
do termo segurança deve ser fundamentada em 
dois fatores distintos, a saber:

– por um lado, a aceitação de que sentimentos 
de “segurança” ou “insegurança” estão intima-
mente associados à natureza das ameaças enfren-
tadas por um indivíduo, nação ou comunidade 
de Estados; e

– uma vez que as ameaças, que os diferentes 
países da conjuntura internacional enfrentam, 
são amplamente díspares, é difícil assegurar 
a cooperação entre os Estados na resolução de 
crises de segurança. Em contrapartida, o reco-
nhecimento de que, embora sejam diferentes, as 
ameaças que hoje caracterizam a comunidade in-
ternacional estão profundamente interligadas e 
sua resolução exige um esforço coletivo e coorde-
nado de todas as nações no sentido de aumentar 
a segurança global. 

A interpretação adotada por alguns especia-
listas é de que Defesa é a manutenção de um es-
tado de segurança, isto é, o conjunto de meios e 
medidas disponíveis para a proteção dos recur-
sos considerados vitais para a integridade e esta-
bilidade de um indivíduo, grupo, Estado ou gru-
po de Estados, sejam esses recursos de caráter 
militar, político, econômico, social ou cultural. 
Quando interpretado dessa forma, o conceito de 
segurança está estreitamente associado a duas 
noções distintas:

– natureza da ameaça, isto é, se o perigo gera-
do para os recursos vitais é de origem natural, 
como, por exemplo, catástrofes naturais, ou pro-
duzidas pelo ser humano, tais como, a prolifera-
ção nuclear, atentados terroristas etc.; e
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– avaliação de capacidades, isto é, a percep-
ção, pelos atores políticos, da sua capacidade de 
proteger os recursos considerados vitais relativa-
mente à capacidade da ameaça enfrentada cau-
sar danos a esses mesmos recursos.

Do exposto, infere-se que as instituições (fe-
derais e estaduais) que têm atribuições cons-
titucionais relacionadas à Segurança & De-
fesa, em particular as Forças Armadas (FA) e 
os órgãos engajados diretamente na área de 
segurança pública, são incitados a planejar, de 
forma integrada, a preservação da soberania, da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e 
do patrimônio, particularmente por intermédio 
das Forças Singulares (Marinha, Exército e 
Aeronáutica) e dos OSP – representados pelas 
polícias (civil5 e militar6) e corpos de bombeiros milita-
res7 dos estados da federação. 

Nesse contexto, vislumbra-se como fundamen-
tal a formulação de Hipóteses de Emprego (HE) – 
não apenas as previstas na Estratégia Militar de De-
fesa – mas, também, as associadas à área de segurança 
pública, a fim de permitir a geração de capacidades, 
o adequado preparo e o planejamento de emprego 
dos órgãos, a seguir discriminadas:

ALFA – Degradação da ordem pública, da inco-
lumidade das pessoas e/ou do patrimônio devido 
às ações de Organizações Criminosas (ORCRIM):

– Variante 1: em vias públicas, pontos turísti-
cos e locais com grande aglomeração de pessoas; e

– Variante 2: no interior de comunidades ca-
rentes “fortemente influenciadas por ORCRIM”;

BRAVO – Grave comprometimento da ordem 
pública, da incolumidade das pessoas e/ou do 
patrimônio, tendo em vista a indisponibilidade, 
inexistência ou insuficiência de meios (pessoal e 

material) dos órgãos relacionados à segurança 
pública, necessários ao desempenho regular das 
suas missões constitucionais;

CHARLIE – Grave comprometimento da or-
dem pública, da incolumidade das pessoas e/ou 
do patrimônio, devido à convergência entre or-
ganizações criminosas e grupos terroristas trans-
nacionais, particularmente na faixa de fronteira 
e/ou em grandes centros urbanos;

DELTA – Colapso de Infraestruturas Críticas, 
com grave repercussão na ordem pública e na 
incolumidade das pessoas e/ou do patrimônio;

ECHO – Ocorrência de catástrofes naturais 
ou produzidas pelo homem, com repercussão na 
ordem pública e na incolumidade das pessoas e/
ou do patrimônio; e

FOXTROT – Rebeliões de vulto no Sistema Pri-
sional, geradoras de repercussão na ordem pública 
e na incolumidade das pessoas e/ou do patrimônio.

Da análise do diagnóstico estratégico, associa-
da às HE vislumbradas para a área de segurança 
pública, conclui-se que as organizações que pos-
suem atribuições para enfrentar ameaças – com 
repercussão nos campos da Segurança & Defesa 
– têm demonstrado limitações de gerar as capaci-
dades requeridas de forma satisfatória aos desa-
fios que se apresentam nas situações de normali-
dade, crise ou conflito armado. 

Planejamento estratégico baseado
em capacidades

Alinhado com a Estratégia Nacional de Defesa 
(END) e a doutrina da maioria das Forças Armadas 
de países ocidentais, o Ministério da Defesa (MD) 
pretende adotar a “geração de forças” por meio 
do Planejamento Baseado em Capacidades (PBC), 
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que vislumbra que o desenvolvimento de capacida-
des8 baseia-se em uma permanente análise da con-
juntura e em cenários prospectivos, com o objetivo 
de identificar tanto as ameaças concretas quanto 
potenciais ao Estado brasileiro.

Assim, o PBC – desde que conjugado às HE – 
surge como uma alternativa que pretende dar uma 
resposta efetiva aos cenários complexos e difusos 
que se apresentam, sendo, de acordo com o MD:

“O conjunto de procedimentos voltados ao pre-
paro das Forças Armadas, mediante a aquisição 
de capacidades adequadas ao atendimento dos 
interesses e necessidades militares de defesa 
do Estado, em um horizonte temporal defini-
do, observados cenários prospectivos e limites 
orçamentários e tecnológicos”. (Palestra PBC, 
ECEME, 2019)

A abordagem do PBC é marcadamente di-
ferente da abordagem tradicional baseada em 
ameaças, pois se concentra em atender a um 
amplo conjunto de desafios, em vez de focar em 
adversários específicos e, dessa forma, alcançar 
uma configuração de força robusta para uma 
gama de possibilidades de atuação. 

Tendo em vista a dificuldade, cada vez maior, 
em precisar os limites das atribuições das insti-
tuições que possuem responsabilidades na área 
de Segurança & Defesa – particularmente devi-
do à indefinição, multiplicidade e heterogenei-
dade de ameaças – torna-se fundamental a inte-
gração, em nível federal, entre os Ministérios da 
Defesa e da Justiça & Segurança Pública, a fim 
de estrategicamente reduzir a possibilidade de 
permitir “brechas” que possam ser exploradas 
por atores estatais, grupos transnacionais e/ou 
ORCRIM, que comprometam a soberania da Pá-
tria, tanto em relação à Defesa Externa, como à 
Segurança Interna do País.

Nesse contexto, em que pese não ser essa a 
atribuição precípua dos órgãos relacionados à 
área de segurança pública, há necessidade de 
uma conjugação destes às “capacidades milita-
res de defesa”, tendo em vista o atual cenário de 
Segurança & Defesa – marcadamente volátil, in-
certo, complexo e ambíguo –, a fim de, quando 
determinado, participar de operações de “não 
guerra”, em estreita “colaboração interagências”. 

A capacidade na “área de segurança públi-
ca” – que, no período da Intervenção Federal 
no Estado do Rio de Janeiro, compreendeu a se-
gurança pública, a defesa civil e a administração 
penitenciária e assim será considerada para fins 
das conclusões do presente artigo – seria, por-
tanto, constituída por um grupo de capacidades 
com “ligações funcionais”, reunidas para que os 
seus desenvolvimentos potencializem as aptidões 
de uma força para cumprir determinada tarefa 
dentro de uma missão estabelecida. 

Já a capacidade operativa é a aptidão requerida 
a uma organização ou força, para poder obter um 

Figura 6 – Pirâmide de Capacidades para a área de Segurança 
& Defesa – proposta
Fonte: O autor
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efeito estratégico, operacional ou tático. É obtida 
a partir do conjunto de sete fatores determinan-
tes, inter-relacionados e indissociáveis: doutrina, 
organização (e processos), adestramento (e capa-
citação), material, educação, pessoal e infraestru-
tura – que formam o acrônimo DOAMEPI. 

Capacidades na área de segurança pública 

Para fins de unificação de conceitos, no pre-
sente artigo considerar-se-á “capacidades na área 
de segurança pública”, as capacidades “estratégi-
cas” desejáveis às secretarias de estado, aliadas às 
capacidades “operativas” necessárias aos órgãos 
de segurança pública, de administração peniten-
ciária e de defesa civil dos vinte e seis estados e 
do Distrito Federal (DF).

Baseado na análise de cenários prospectivos9 na 
“área de segurança pública” – num horizonte 
temporal de 15 anos (2020-2035) –, na imersão 
no estudo do tema e nos ensinamentos colhidos 
no período da Intervenção Federal no Rio de Ja-
neiro, o autor do presente artigo –  que exerceu 
o cargo de Diretor de Planejamento e Operações 
do GIFRJ e foi responsável direto pela elabo-
ração de diversas diretrizes, planos, normas e 
relatórios da IFERJ – sugere que os estados da 
federação possuam as seguintes “capacidades”, a 
seguir discriminadas:

– Combate à corrupção e à lavagem de dinheiro;
– Investigação criminal;
– Superioridade de informações (Inteligên-

cia, Monitoramento e Vigilância, Cibernética e 
Comunicação Social);

– Policiamento ostensivo (Patrulhamento 
Urbano e Rural, Ações Táticas Especiais);

– Comando e Controle (Gestão do Conheci-
mento e das Informações, Planejamento e Con-
dução de Ações na Área de Segurança Pública, 
Digitalização da Área de Operações e Sistemas 
de Comunicações);

– Interoperabilidade Interagências;
– Pronta Resposta Operativa (Mobilidade Ope-

rativa, Suporte à Projeção de Forças, Prontidão, 
Busca e Salvamento e Atendimento de Emergência);

Figura 7 – Fatores interdependentes geradores de capacidade
Fonte: GIFRJ

O “Planejamento Baseado em Capacidades” 
poderia ser incorporado às secretarias de estado e 
órgãos da “área de segurança pública” dos estados 
da federação, o que permitiria o desenvolvimento 
de uma doutrina efetiva, a estruturação de organi-
zações eficazes e de processos eficientes, a capacita-
ção continuada dos recursos humanos, a aquisição 
de material apropriado, a educação (formação, es-
pecialização e aperfeiçoamento) de pessoal  “sele-
cionado” e a adequação de infraestruturas necessá-
rias ao cumprimento de suas atribuições. 

Do exposto, infere-se que o PBC na área de 
segurança pública poderia ser definido como: 

“Conjunto de procedimentos voltados ao pre-
paro dos órgãos de segurança pública, de ad-
ministração penitenciária e de defesa civil, me-
diante a geração de capacidades adequadas ao 
atendimento dos interesses e necessidades na 
área de segurança pública dos estados da Fe-
deração, em um horizonte temporal definido, 
observados cenários prospectivos e limites or-
çamentários e tecnológicos”. (o autor)
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– Superioridade no Enfrentamento (Proteção 
Individual e Engajamento Seletivo, Operações 
Especiais, Controle de Distúrbios, Ações com 
Cães e Suporte Aéreo);

– Proteção (Pessoal, Física e Segurança das 
Informações e Comunicações);

– Sustentação Logística (Apoio Logístico para 
as Forças Desdobradas, Gestão e Coordenação 
Logística, Infraestrutura da Área de Operações 
e Apoio de Saúde nas Operações);

– Prevenção criminal e policiamento comu-
nitário;

– Segurança de rodovias e vias expressas (Pa-
trulhamento Ostensivo das Rodovias Estaduais e 
Segurança Viária);

– Segurança de Grandes Eventos;
– Perícia;
– Defesa Civil;
– Administração Penitenciária;
– Gestão de Projetos e Programas; e
– Gestão de recursos (Humanos, Materiais, 

Orçamentários e Financeiros e Tecnológicos).
O surgimento de demandas inéditas (ampa-

ro legal, evolução doutrinária, novas ameaças, 
interesses, alterações nos cenários ou conjun-
turas, tecnologias inovadoras etc.), após con-
clusões de estudos, poderá implicar atualização 
dessas “capacidades” – criando novas ou extin-
guindo as propostas.

Os órgãos relacionados à área de seguran-
ça pública estaduais devem desenvolver o seu 
preparo com base nas capacidades requeridas 
– compreendendo as atividades permanentes 
de planejamento, organização e articulação, 
instrução e capacitação, desenvolvimento de 
doutrina e pesquisas específicas, inteligência 
e estruturação das forças e de sua logística –, 
para manterem-se permanentemente aptos a 

atuar no ambiente interagências com as demais 
instituições, tendo como foco principal as suas 
atribuições constitucionais. 

Infere-se, portanto, que o preparo dos órgãos 
relacionados à área de segurança pública esta-
duais deve ser orientado pelos seguintes parâ-
metros básicos:

– permanente efetividade (eficiência e eficá-
cia) operativa singular e nas diferentes modali-
dades de emprego interagências; 

– procura de contínuo aperfeiçoamento de 
seus meios (pessoal e material), nele incluídos 
pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I); e

– atualização de estratégias e de Técnicas, Táti-
cas e Procedimentos (TTP) que visem à preserva-
ção da ordem pública e da incolumidade das pes-
soas e do patrimônio – atribuições definidas em lei 
–, funções de polícia judiciária, apuração de infra-
ções penais (exceto as militares), de policiamento 
ostensivo, execução de atividades de defesa civil 
e de administração penitenciária, especialmente, 
mediante o estudo continuados da “dinâmica cri-
minal” – geográfica e de modalidade.

Conclusões

No Brasil, conclui-se que a falta de efetivida-
de dos órgãos da área de segurança pública dos 
estados da federação – com base no estudo da 
Intervenção Federal no Estado do Rio de Janei-
ro – é fruto da falta de um adequado diagnóstico 
na área de segurança pública, da ausência de um 
planejamento estratégico integrado “baseado em 
capacidades” e da inexistência de uma eficiente 
gestão das secretarias de estado e dos OSP, que 
não têm obtido êxito na diminuição sustentável 
dos índices de criminalidade e na melhoria da 
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percepção de segurança da população, que sofre 
com a magnitude das taxas de criminalidade, 
a intensidade da violência envolvida e o cresci-
mento da criminalidade organizada.

Estado e sociedade devem exercer papéis 
cruciais na definição de estratégias políticas e 
de poder que legitimam o processo pelo qual se 
desenvolve a política pública. Nesse embate, os 
interesses e as contradições, inerentes à dinâmi-
ca das relações entre governantes e governados, 
constituem o fundamento da construção política.

A integração entre as secretarias (estaduais 
e municipais), os OSP, as instituições públicas e 
membros da população, corresponde a uma for-
ma contemporânea de relacionamento entre o 
Estado e a sociedade, na qual o papel desta é cru-
cial para o aprimoramento das políticas públicas.  

A adequação das estruturas e instituições 
estatais que vise ao aumento da consciência 
cidadã e democrática é o desafio para as ges-
tões modernas e para a sociedade em geral. 
Os Conselhos Comunitários de Segurança, por 
exemplo, podem representar a possibilidade de 
desenvolver uma relação entre o Estado e a po-
pulação, com um maior conhecimento de an-
seios e limitações mútuas e estabelecimento de 
parcerias concretas para a construção de uma 
ordem pública efetiva.

Além dos benefícios à sociedade pela possibi-
lidade de levar suas demandas aos representan-
tes do poder público, os OSP passam a construir 
uma nova imagem perante a sociedade. Isso re-
duz o sentimento de insegurança da população, 
bem como promove a colaboração popular com 
o trabalho policial, resultando num sentimento, 
por parte dos integrantes das forças de seguran-
ça, de dever cumprido, elevando sua autoestima 

e garantindo um melhor desempenho de suas 
atribuições constitucionais.

Existem, porém, diversos desafios que neces-
sitam ser superados, como a percepção de risco 
na participação comunitária, característica evi-
denciada principalmente em regiões sob forte in-
fluência de organizações criminosas. Outra pro-
blemática consiste na pífia participação de outros 
atores, como os representantes do poder público 
municipal nas discussões e na apresentação de 
soluções para as dificuldades identificadas.

Paulatinamente, a população vai compre-
endendo que a resolução de questões ligadas à 
segurança pública necessita integrar diversas 
instituições do poder público, além de envolver 
a comunidade para resolver problemas de seu 
cotidiano. As demandas identificadas junto à so-
ciedade podem possibilitar ao poder público, nas 
suas diversas esferas, um diagnóstico da qualida-
de dos serviços prestados aos cidadãos, avaliando 
as suas demandas e propondo ações que fortale-
çam os valores democráticos, aumentem a efeti-
vidade e ampliem o alcance da cidadania.

A excepcionalidade da IFERJ – que represen-
tou uma “janela de oportunidade” para as secre-
tarias de estado (SESEG, SEDEC e SEAP) e OSP 
intervencionados do Estado do Rio de Janeiro –, 
baseada em planejamento estratégico primoro-
so, poderia servir de modelo de gestão e gover-
nança para os demais estados da federação, a fim 
de proporcionar:

– a diminuição dos índices de criminalidade; 
– a recuperação da capacidade operativa das 

secretarias de estado e dos órgãos da área de se-
gurança pública, por meio do aprimoramento da 
doutrina, estruturas organizacionais e processos, 
da educação/capacitação de pessoal, da aquisição 
de material e da melhoria de infraestruturas;
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[…] Evidentemente, esses resultados refle-
tem o trabalho feito em conjunto pelas forças 
de segurança federais e estaduais. Convém 
lembrar que a intervenção ocorreu num 
momento em que a segurança fluminense 
estava sob total descontrole. Importante res-
saltar que não houve fórmulas mágicas. O 
gabinete de intervenção tem feito o básico, 
como recompor a tropa, recuperar a frota 
da polícia, investir em treinamento e voltar a 
pagar horas extras a policiais […] (Trecho de 
Editorial do Jornal O Globo, publicado em 17 
de outubro de 2018)

– a qualidade no gasto – necessário à consecu-
ção dos objetivos estratégicos (OE) traçados – se-
guindo os princípios da legalidade, moralidade, 
impessoalidade e publicidade, de forma econô-
mica, eficaz e efetiva; 

– a estruturação de um gabinete de nível es-
tratégico no Centro Integrado de Comando e 
Controle (CICC) para integrar as secretarias de 
estado e os OSP, o sistema prisional e a defesa civil 
estadual proporcionando uma visão holística, sis-
têmica e integrada da área de segurança pública;

– a integração dos órgãos e agências de inteli-
gência da área de segurança pública, englobando 
o sistema prisional e a defesa civil, que permite 

a elaboração de planejamento de operações in-
tegradas das forças de segurança, com base na 
dinâmica criminal (geográfica e de modalidade);

– a melhoria da qualidade da gestão nas insti-
tuições da área de segurança pública; 

– o incremento da integração de órgãos da 
área de segurança pública estaduais com os seus 
congêneres dos demais entes federativos; e

– a realização de Ações de Segurança Comu-
nitária, que serviram como mecanismo de re-
conquista, por parte do Estado, de um ambiente 
seguro e estável, em comunidades carentes com 
forte influência de ORCRIM, contemplando a 
garantia de direitos sociais, contribuindo para 
a ampliação da cidadania, com o envolvimento 
de diversos atores, dentre os quais se destacam: 
as secretarias (estaduais e municipais), órgãos da 
área de segurança pública, organizações da ini-
ciativa privada, dentre outros; 

– a identificação, análise e avaliação de riscos, 
com o propósito de decidir sobre estratégias de 
resposta, planejar e executar ações para mitigá-
-los, bem como monitorar e comunicar, com 
vistas ao efetivo alcance dos OE previstos nos 
Planos Estratégicos das instituições da área de 
segurança pública; e

– a gestão do conhecimento, por intermédio 
da produção, captura, organização, acesso e dis-
seminação de ativos de informação, que incluem 
bases de dados, documentos, conhecimentos tá-
citos e experiências pessoais, por meio de pro-
cesso que formalize a gestão e o uso dos ativos 
intelectuais produzidos pelas instituições da área 
de segurança pública.  

A importância do PBC, explorado no presen-
te artigo, está relacionada:

Figura 8 – Capacitação de pessoal, Estágio de Aplicação 
Tática – PMERJ
Fonte: GIFRJ
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– à efetividade do planejamento em ambiente 
geoestratégico volátil, incerto, complexo e ambíguo; 

–  ao aprimoramento da capacidade de atua-
ção integrada dos órgãos de segurança pública, 
de defesa civil e de administração penitenciária;

– à efetividade e economicidade no emprego 
de meios (pessoal e material) na área de seguran-
ça pública; 

– ao aperfeiçoamento da(o): doutrina; orga-
nização (e processos); adestramento (capacitação 
continuada); aquisição, distribuição, manutenção e 
alienação de materiais; educação contínua; seleção, 
formação, aperfeiçoamento e valorização do pes-
soal; e manutenção e construção de infraestruturas; 

– ao desenvolvimento de medidas preventivas 
e à adoção de ações proativas, no presente, em 
resposta a possíveis situações futuras;

– à justificação, pelos estados da federação e 
Distrito Federal, dos gastos com a área de segu-
rança pública e comunicação dos riscos do “não 

atendimento” das necessidades, facilitando o diá-
logo político; e 

– à manutenção de fluxo regular de recursos.  
Por fim, ressalta-se que nenhum planejamen-

to estratégico será capaz de eliminar as incertezas 
às quais as instituições da área de Segurança & 
Defesa, particularmente os órgãos de segurança 
pública, de defesa civil e de administração 
penitenciária, estão expostas.  

No entanto, um processo que permita a inte-
gração de esforços – plenamente contextualizado 
com a realidade presente e alinhado com as pers-
pectivas de futuro –, proporcionará uma efetiva 
concepção, geração e emprego de forças, de for-
ma ágil e flexível, capazes de neutralizar as amea-
ças (concretas e potenciais),  reduzindo os riscos a 
que o planejamento na área de segurança pública 
está submetido, além de contribuir significativa-
mente para a Segurança Nacional. 
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Notas
1 Secretaria de Estado da Segurança (SESEG); Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP); e Secretaria 

de Estado de Defesa Civil (SEDEC).
2 Polícia Mil itar do Estado do Rio de Janeiro (PMERJ); Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro (PCERJ); e Corpo de 

Bombeiro Mil itar do Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ). 
3 Drucker (1997) aponta que o planejamento estratégico é um processo contínuo, sistemático, organizado e capaz de prever 

o futuro, de maneira a tomar decisões que minimizem riscos. Dessa forma, tem como objetivo fornecer aos gestores e 
suas equipes uma ferramenta que os municie de informações para a tomada de decisão, ajudando-os a atuar de forma 
proativa, antecipando-se às mudanças que ocorrem no mercado em que atuam.

4 No período de Intervenção Federal no Estado do RJ, as Ações de Segurança Comunitár ia foram concebidas como as 
diversas práticas presentes frente aos desaf ios de segurança pública e às demandas sociais. Estavam além da prestação 
de serviços. Constituiu-se como mecanismo de conquista, por parte do Estado, de um ambiente seguro e estável, em 
comunidade carente com forte inf luência de ORCRIM. Contemplam, também, a garantia de direitos sociais, contri-
buindo para a construção e ampliação da cidadania (Diretriz de Planejamento para a Real ização de Ações de Segurança 
Comunitária, 2018).

5 Às polícias civis cabem as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as mil itares.
6 Às polícias mil itares cabem o policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública. 
7 Aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil. 
8 Segundo o Ministério da Defesa (MD), capacidade é a “aptidão para atingir um efeito desejado, sob condições específ icas, 

por meio de um conjunto de tarefas”.
9 Cenário prospectivo, segundo Godet (2006), é o conjunto formado pela descrição coerente de uma situação futura e 

pelo encaminhamento dos acontecimentos que permitem passar da situação atual à futura.


